
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
CECEEE DR

AUTÓGRAFO Nº 21/2022
Projeto de Lei nº 14/2022

Autoria da Mesa da Câmara Municipal

RECONHECE E DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS.S, SOB AS

DENOMINAÇÕES QUE MENCIONA.

MARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMADA LEL APROVA.

Art. 1º Fica, por esta Lei, auto:izado o Chefe do Executivo Municipal a acotar, como
nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal, os nomes elencados abaixo:

1- TERESA PEREIRA VIANA
II - LUZIA THEREZINHA MELLODE AGUIAR
III - SEBASTIANA PIMENTEL VECCHI
IV- JOSÉ MARIOSOUSA
V- MARIO EDUARDODOS SANTOS
VI - JULIANA RICARTE FERRARO
VII - JOSÉ CARLOS PEDERSOLI
VI- DR. SAID HALAH
1X - AMIM MAGNA

Parágrafo único. As homenagers aos nomes elencados no Artigo 1º foram prestadas pelos
vereadores: Matheus Moreno, ir ineis i ini

incisos IV e 1X; Bertinho Scandiuzzi, inciso V; Renato Zucolot:
Abranches, inciso VII; e Marcos Papa, inciso VIII.

inciso VE; Maurício Vila

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ribeirão Preto, 9 dg'março de 2022
mano


